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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 0083/2012

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, 
em  Sessão  Administrativa  realizada  em  04/09/2012,  sob  a 
Presidência de Sua Excelência o Senhor Desembargador PAULO MAIA 
FILHO, com a presença do Representante da Procuradoria Regional do 
Trabalho,  Sua  Excelência  o  Senhor  Procurador  José  Caetano  dos 
Santos  Filho,  presentes  Suas  Excelências  os  Senhores 
Desembargadores  ANA  MARIA  FERREIRA  MADRUGA,  FRANCISCO  DE  ASSIS 
CARVALHO E SILVA, EDVALDO DE ANDRADE, UBIRATAN MOREIRA DELGADO, 
EDUARDO SÉRGIO DE ALMEIDA E WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO, RESOLVEU 
aprovar a lista de Juízes Substitutos concorrentes à promoção, por 
merecimento, ao cargo de Juiz Titular  da Vara do Trabalho de 
Itaporanga-PB,  figurando,  em  primeiro  lugar,  Sua  Excelência  o 
Senhor Carlos Hindemburg de Figueiredo, com três votos; em segundo 
lugar,  Sua  Excelência  o  Senhor  Juiz  David  Sérvio  Coqueiro  dos 
Santos,  com  quatro  votos,  e,  terceiro  lugar,  Sua  Excelência  o 
Senhor Juiz André Machado Cavalcanti. CERTIFICO que, em relação ao 
primeiro  lugar,  os  concorrentes  supracitados  ficaram  empatados, 
cada qual com dois votos, tendo o Egrégio Tribunal levado a efeito 
nova votação para fins de desempate.

OBSERVAÇÃO: OBSERVAÇÃO: Ausências justificadas de Suas Excelências 
os Senhores Desembargadores Vicente Vanderlei Nogueira de Brito e 
Carlos Coelho de Miranda Freire. 

VLADIMIR AZEVEDO DE MELLO
Secretário do Tribunal Pleno
e de Coordenação Judiciária
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